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PORTARIA N.º 205/2022, DE 24 DE OUTUBRO 

DE 2022 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TEIXEIRA, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições e 
competências legais, na forma estabelecida na Lei 
Orgânica e considerando o dia do Servidor Público 
Municipal, comemorado em 28 de outubro e o f eriado 
nacional de Finados, em 02 de novembro; 
RESOLVE:  
Art. 1º - Transferir, excepcionalmente este ano, as 
comemorações alusivas ao dia do Servidor Público para 
ao dia 01 de novembro. 

 Art. 2º - Estabelecer ponto facultativo ao expediente 
do dia 31 de outubro, dia seguinte às eleições em 
segundo turno, nas repartições públicas da 
administração direta e indireta do Poder Executivo 
Municipal. 
Art. 3º - As resoluções externadas nesta Portaria não se 
aplicam aos Serviços Essenciais, que deverão funcionar 
normalmente. 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.  
Teixeira - PB, 24 de outubro de 2022. 

WENCESLAU SOUZA MARQUES 

Prefeito Constitucional 
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